Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 233/65

CONCEDE GRATIFICAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS DO MUNICÍPIO E AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder uma gratificação mensal aos servidores públicos municipais ativos e inativos, a partir de agosto até dezembro do corrente exercício, obedecendo a tabela abaixo:

Funcionários Ativos e Professores

	Secretário
	Padrão “MM”
	Cr$
	22.000

	Parteiro
	Padrão “EE”
	Cr$
	12.000

	Contador 
	Padrão “MM”
	Cr$
	22.000

	Escriturário
	Padrão “II”
	Cr$
	20.000

	Zeladora
	
	Cr$
	7.000

	Tesoureiro
	Padrão “JJ”
	Cr$
	21.000

	Intendente Exator
	
	Cr$
	9.000

	Fiscal Geral
	Padrão “II”
	Cr$
	20.000

	Professor não Titulados
	Padrão “AA”
	Cr$
	11.000

	Professor Titulados
	Padrão “BB”
	Cr$
	13.000

	Professor Regionalistas
	
	Cr$
	15.000

	Dir. Obras Públicas Municipais
	Padrão “”
	Cr$
	21.000

	Tratoristas
	
	Cr$
	20.000

	Motoristas
	
	Cr$
	20.000

	Técnico Eletrecista
	
	Cr$
	22.000

	Encarregado Usina
	
	Cr$
	20.000


Funcionários Inativos

	Secretário Geral Aposentado
	Cr$
	13.000

	Guarda Florestal
	Cr$
	8.000

	Fiscal Geral
	Cr$
	11.000

	Parteiro
	Cr$
	9.000

	Fiscal Rural
	Cr$
	7.000

	Professores
	Cr$
	7.000


Art. 2º -  Fica autorizado o Poder Executivo no Município a abrir por conta do excesso de arrecadação do corrente exercício o crédito especial necessário para o cumprimento do artigo anterior.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 31 de dezembro de 1965.
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